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DECISÃO

Processo nº: 1007271-97.2018.8.26.0362
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Exequente: Sicoob Credinter
Executado: Epromaq Comercio de Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda Me e

outros

HVC
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando Colhado Mendes

Vistos.

Ante a juntada aos autos do documentos de fls. 181/183, nos

termos do artigo 871, IV do CPC, HOMOLOGO A AVALIAÇÃO DOS BENS

PENHORADOS NO IMPORTE DE R$ 11.391,00 (FIAT PALIO EDX, ANO 2001,

PLACAS DDK 3680) e R$ 5.807,00 (FIAT FIORINO PICK-UP, ANO 1993,

PLACAS BMQ 0830).

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado,

através do DJE da AVALIAÇÃO do referido bem, nos termos da presente

decisão. Devendo se manifestar nos autos, no prazo de quinze dias.

Decorrido o prazo para manifestação do executado, diga o

exequente em termos de prosseguimento de feito.

Intime-se.

Mogi Guacu, 18 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO ÀMARGEM DIREITA












